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GABINETE DO PREFEITO - LEI MUNICIPAL - LEI N.º 899/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024

LEI N.º 899/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o reajuste salarial de 4% (quatro por cento) para os profissionais do magistério do Município de Pereiro/CE, 

e dá outras providências.

O PREFEITO DE PEREIRO , Estado do Ceará, RAIMUNDO ESTEVAM NETO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Magna Carta e a Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor.
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica implementado o reajuste dos vencimentos básicos do magistério do ensino público municipal, no percentual de 4% 
(quatro por cento), observando o piso nacional mínimo de R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e se te 
centavos), estabelecido pelo Ministério da Educação na Portaria de n.º 61, de 31 de janeiro de 2024.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão conforme as dotações orçamentárias previstas no orçamento, 
com recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 1º de janeiro de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal, Pereiro/CE, aos 06 de março de 2024.

RAIMUNDO ESTEVAM NETO - Prefeito de Pereiro/CE

GABINETE DO PREFEITO - LEI MUNICIPAL - LEI Nº 900/2024, de 06 de março de 2024.

LEI Nº 900/2024, de 06 de março de 2024.

Dispõe sobre o reajuste salarial dos funcionários públicos da Câmara Municipal de Pereiro/CE e dá outras providências .

O Prefeito Municipal de Pereiro/CE no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Pereiro/CE, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pereiro/CE aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido 20% (vinte por cento) de reajuste salarial a todos os servidores, efetivos e/ou temporários, da Câmara 
Municipal de Pereiro/CE, com seus efeitos financeiros retroativos à 01 de janeiro de 2024;

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

PEREIRO/CE, em 06 de março de 2024.

RAIMUNDO ESTEVAM NETO -Prefeito Municipal
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